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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 66/2022 - PREGÃO ELETRONICO N. º 07/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 20 de abril de 2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança não armada para revistas pessoais e segurança preventiva, e controlar 
acesso de pessoas (portaria) a área do evento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br   

Entrega das Propostas: a partir de 06/04/2022 às 09h00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 20/04/2022 às 09:00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 05 de abril de 2022. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos. 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 66/2022 - PREGÃO ELETRONICO N. º 07/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 20 de abril de 2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança não armada para revistas pessoais e segurança preventiva, e controlar 
acesso de pessoas (portaria) a área do evento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br   

Entrega das Propostas: a partir de 06/04/2022 às 09h00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 20/04/2022 às 09:00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 05 de abril de 2022. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos. 

http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1883 • terça-feira, 5 de abril de 2022 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

HOMOLOGAÇÕES 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1883 • terça-feira, 5 de abril de 2022 

Pág. 3 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 281/2021 

CELEBRADO EM: 01.04.2022 

DATA DO DISTRATO: 01.04.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

DISTRATADO (A): FRANCIELI MARTINS SEIZER  

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA E FRANCIELI MARTINS SEIZER 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 671/2022 

CELEBRADO EM: 14.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATADO(A): ANDRÉ LUIZ AZEVEDO FERREIRA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ADVOGADO, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO GABINETE DO 
PREFEITO/PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 28.872,28 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS E SETENTA E DOIS 
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.804,51 (UM MIL E OITOCENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2022,  

B)R$ 3.007,53 (TRÊS MIL, SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0000 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, HEBER SEBA QUEIROZ E ANDRÉ LUIZ AZEVEDO FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 697//2022 

CELEBRADO EM: 24.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): IAN DE SOUZA FERREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE INSALUBRIDADE LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 24 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.134,29 (TREZE MIL E CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 316,49 (TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2022,  

B) R$ 1.424,20 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E IAN DE SOUZA FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 698//2022 
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CELEBRADO EM: 28.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): RAFAEL SANTOS GUIMARAES DIAS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 28 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 10.839,80 (DEZ MIL E OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 158,24 (CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2022,  

B) R$ 1.186,84 (UM MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E RAFAEL SANTOS GUIMARAES DIAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 704//2022 

CELEBRADO EM: 04.04.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): ROSALINO DA SILVA NETO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE ABRIL DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.770,91 (DOZE MIL E SETECENTOS E SETENTA REAIS E 
NOVENTA E UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.334,27 (UM MIL E TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022,  

B) R$ 1.429,58 (UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ROSALINO DA SILVA NETO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 699/2022 

CELEBRADO EM: 03.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATADO(A): NATÁLIA MEDEIROS GONÇALVES BERTOLDO  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, ASSISTENTE SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS I. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 21 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 10.125,35 (DEZ MIL E CENTO E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E 
CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A) R$ 1.102,76 (UM MIL E CENTO E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2022,  

B) R$ 3.007,53 (TRÊS MIL E SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO E NATÁLIA MEDEIROS GONÇALVES 
BERTOLDO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 700/2022 

CELEBRADO EM: 21.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATADO(A): EGLACIR APARECIDA DE SOUZA CAYRES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS I – SÃO PEDRO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 21 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 4.812,92 (QUATRO MIL E OITOCENTOS E DOZE REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 524,18 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2022,  

B) R$ 1.429,58 (UM MIL E QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO E EGLACIR APARECIDA DE SOUZA 
CAYRES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 701/2022 

CELEBRADO EM: 21.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATADO(A): VIVIANE DA CUNHA PEREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CENTRO DA JUVENTUDE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 21 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.985,47 (QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 542,97 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2022, 

B) R$ 1.480,83 (UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO E VIVIANE DA CUNHA PEREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 702/2022 

CELEBRADO EM: 10.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/ GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA - FEMA  

CONTRATADO(A): CLAUBER XOPIRÓ FÉLIX. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/FUNDAÇÃO DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-FEMA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 10 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.551,90 (ONZE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 870,34 (OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MARÇO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B) R$ 1.186,84 (UM MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WELLINGTON MORESCO E CLAUBER XOPIRÓ FÉLIX. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 725/2022 

CELEBRADO EM: 09.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

CONTRATADO(A): YURI ARAUJO FERNANDES DE LIMA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE LICITAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE ABRIL DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.723,26 (DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.286,62 (UM MIL E DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022,  

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA E YURI ARAUJO FERNANDES DE LIMA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 727/2022 

CELEBRADO EM: 14.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATADO(A): IVINICIUS DALAN MARTINS LULÚ. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NO 
GABINETE DO PREFEITO/PROCURADORIA DO MUNICÍPIO. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.723,96 (TREZE MIL E SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 857,74 (OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE MARÇO/2022,  

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0000 CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, HEBER SEBA QUEIROZ E IVINICIUS DALAN MARTINS LULÚ. 

EDITAIS 

 

CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 120/2017 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ADENDO nº. 03 AO EDITAL 

O Município de Aquidauana, por meio da Fundação de Esporte do Município de Aquidauana – FEMA, representada neste ato pelo seu Diretor 
Presidente o Sr. Wellington Moresco, em razão das necessidades e do interesse público a fim de economizar recursos e ainda ampliar a 
quantidade de eventos, elabora o presente adendo ao Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

Onde se lê: “1 – DO OBJETO - Contratação de pessoas físicas para prestação de serviços de arbitragem esportiva e outros serviços 
relacionados, nos termos do presente edital e da Resolução nº 01/2017/FEMA (Anexo I)”. 

Leia-se: “1 – OBJETO   
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1.1. O objeto do presente edital é o credenciamento de prestador de serviço, tecnicamente experiente e qualificado em arbitragem de eventos 
esportivos, com comprovação de atuação nas modalidades esportivas que compõem os eventos esportivos desenvolvidos e apoiados pela 
Fundação de Esportes do Município de Aquidauana. 

1.2. O prestador de serviço ao qual se refere o item anterior deverá ser pessoa física, que comprove haver atuado em atividade compatível com o 
objeto do credenciamento”. 

Onde se lê: “ 2.1. Poderão se credenciar pessoa física, que atenda aos requisitos previstos no presente edital, maior de 18 (dezoito) anos, que 
possua em seu nome ao menos um Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão de curso/treinamento para arbitragem e/ou apontador 
referente a(s) modalidade(s) a(s) qual(is) for se credenciar, emitido ou reconhecido por sindicato ou federação desportiva.” 

Leia-se: “2.1. Poderão se credenciar pessoas físicas, que atendam aos requisitos previstos no presente edital, sendo estes: 

a) Maior de 18 (dezoito) anos; 

b) Que possua em seu nome ao menos um Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão de curso/treinamento para arbitragem e/ou 
apontador de forma presencial ou online referente a(s) modalidade(s) a(s) qual(is) for se credenciar; 

c) Os dados informados no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los 
através da apresentação da documentação exigida no item 2.2; 

d) Não serão admitidos à participação de interessados que estiverem cumprindo penalidades de suspensão imposta pela Fundação de Desporto e 
Lazer de Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE, bem como pela FEMA;  

e) As propostas de credenciamento deverão ser encaminhadas e serão recebidas na Fundação de Esporte - FEMA, situada na rua Oscar Trindade 
de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha – Ginásio Municipal Desportista José Campelo – Aquidauana/MS, das 07h30min às 11h, de segunda a 
sexta feira, a partir da data de publicação do Presente Adendo ao Edital”. 

Onde se lê: “2.1.1. Ao se credenciar como árbitro o interessado automaticamente estará se credenciando como apontador para a(s) mesma(s) 
modalidade(s), porém o credenciamento como apontador ou outro serviço não habilitará o credenciado para arbitrar. 

Leia-se: “2.1.1. O interessado em participar do credenciamento deverá optar por atuar como árbitro e/ou anotador para a(s) mesma(s) 
modalidade(s); 

2.1.2. O credenciado que se inscrever como arbitro e no ato da inscrição manifestar interesse em atuar também como anotador, apenas participará 
do sorteio para atuar como anotador, na hipótese de que não hajam anotadores suficientes credenciados para o evento que será realizado”. 

Onde se lê na clausula 2.2.  

alínea “a): Ficha de Credenciamento conforme Anexo II do Presente Edital, preenchida em língua portuguesa, de forma legível sem emendas ou 
rasuras que impossibilitem sua leitura”; 

Leia-se: “a): Requerimento de Credenciamento à qual se refere o, Anexo – I, do Presente Adendo ao Edital, preenchida em língua portuguesa, de 
forma legível sem emendas ou rasuras que impossibilitem sua leitura”; 

alínea “e): Declaração de que conhece, aceita e submete-se as cláusulas e condições do presente edital e seus anexos e que não há fatos que o 
impeçam de contratar com a administração pública, se comprometendo a informar tais fatos à FEMA, caso ocorram após o credenciamento 
(modelo Anexo IV)”. 

Leia-se: “e): Declaração de pleno conhecimento, Anexo – II, do Presente Adendo ao Edital”; 

alínea  j): “Para a modalidade “Futebol de Campo” o interessado deverá apresentar comprovação de filiação junto ao Sindicato da Classe, 
podendo ser feita por meio de Atestado ou Declaração emitida em até 60 (sessenta dias) da data em que for se credenciar”. 

Leia-se: “j): Número da Conta: Conta Corrente em qualquer banco”; 

alínea “k): Declaração de Disponibilidade de Horários conforme Anexo V (se couber) 

Leia-se: “k): Declaração de Disponibilidade de Horários conforme Anexo III, do Presente Adendo ao Edital”. 

Onde se lê: “2.3. As cópias dos documentos solicitados no item 2.2 do presente edital deverão ser entregues autenticadas em cartório ou por 
membro da FEMA ou da CPL, salvo quando sua autenticidade puder ser comprovada pela internet”. 

Leia-se: “2.3. As cópias dos documentos solicitados no item 2.2 do presente edital deverão ser entregues autenticadas em cartório ou em cópia 
simples acompanhada do original que será conferida por servidor da FEMA, salvo quando sua autenticidade puder ser comprovada pela internet”. 

2.3.1. Não serão aceitos documentos entregues fora do local indicado, dias e horários estabelecidos pelo Presente Adendo ao Edital”. 

2.3.2. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou de difícil entendimento”. 

Onde se lê: “3.1. A análise e decisão sobre o aceite do credenciamento do interessado será feita pela FEMA, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados após a entrega dos documentos feita em dia útil, das 07:00 às 11:00, por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS situada à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, endereçado à Comissão Permanente de Licitação – CPL”. 

Leia-se: “3.1. A análise e decisão sobre o aceite do credenciamento do interessado será feita em até 05 (cinco) dias úteis contados após a entrega 
dos documentos, obedecendo as cláusulas: 2.3,2.3.1 e 2.3.2, do Presente Adendo ao Edital”. 

Onde se lê: “3.1.2. O recurso deverá ser feito por escrito e assinado, dirigido à FEMA devendo ser protocolado na mesma forma dos documentos 
(cf. cláusula 3.1), sendo que o recurso não terá efeito suspensivo”. 

Leia-se: “3.1.2. O recurso deverá ser feito por escrito e assinado, dirigido à FEMA devendo ser protocolado na Fundação de Esporte - FEMA, 
situada na rua Oscar Trindade de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha – Ginásio Municipal Desportista José Campelo – Aquidauana/MS, das 
07h30min às 11h, de segunda a sexta feira, sendo que o recurso não terá efeito suspensivo”. 
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Onde se lê: “3.2.3. O credenciado que durante o exercício financeiro (Art. 34 da Lei Federal nº 4.320/64) já tiver recebido o valor equivalente ao 
limite previsto no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 ficará suspenso de participar do(s) sorteio(s) até o fim do respectivo exercício financeiro, salvo 
se não restarem mais árbitros inscritos para a modalidade ou estes forem insuficientes para a realização do evento, devendo a FEMA registrar tal 
fato no ato do sorteio”. 

Leia-se: “3.2.2. O credenciado que durante o exercício financeiro (Art. 34 da Lei Federal nº 4.320/64) já tiver recebido o valor equivalente ao limite 
previsto no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 ficará suspenso de participar do(s) sorteio(s) até o fim do respectivo exercício financeiro, salvo se 
não restarem mais árbitros inscritos para a modalidade ou estes forem insuficientes para a realização do evento, devendo a FEMA registrar tal fato 
no ato do sorteio”. 

Onde se lê: “3.4. Estarão credenciados a prestar os serviços todos os interessados que apresentarem corretamente a documentação exigida, 
onde pelo fato de se credenciarem concordam em receber pelos serviços os valores previstos por meio da Resolução nº 01/2017/FEMA e 
alterações posteriores, os quais poderão ser reajustados apenas nos termos já previstos na referida resolução”. 

Leia-se: “3.4. Estarão credenciados a prestar os serviços todos os interessados que apresentarem corretamente a documentação exigida, onde 
pelo fato de se credenciarem concordam em receber pelos serviços os valores previstos por meio da Resolução nº 03/2022/FEMA ou outra que 
vier a substitui-la, onde nesse caso se descordarem do valor poderá se descredenciar sem penalidades; 

3.4.1. A habilitação de qualquer candidato não gera obrigatoriedade de convocação para prestação do serviço, estando está condicionada a 
demanda da FEMA”. 

Onde se lê: “4.1. O Termo de Credenciamento será elaborado conforme minuta Anexo III, ao presente edital e terá validade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses”. 

Leia-se: “4.1. O Termo de Credenciamento será elaborado conforme minuta Anexo IV, do Presente Adendo ao Edital, e terá validade de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses”. 

Onde se lê: “4.5. As tarefas que poderão ser solicitadas ao(s) credenciado(s) sorteados consistem em: 

4.5.1. Para a modalidade futebol de campo: 

a) Atuar como árbitro, auxiliar de árbitro ou 4º árbitro (conforme sorteio, recebendo o 100% do valor previsto para arbitragem para atuar como 
árbitro, 66% do valor previsto para arbitragem para atuar como auxiliar e 45% do valor previsto para a arbitragem para atuar como 4º árbitro); 

4.5.2. Para as demais modalidades: 

a) Atuar como árbitro, assistente ou auxiliar de árbitro (conforme sorteio, recebendo o valor previsto para arbitragem da modalidade pertinente); 

b) Atuar como Apontador, Oficial ou Auxiliar de Mesa (conforme sorteio, recebendo o valor previsto para apontador da modalidade pertinente). 

c) Atuar como árbitro ou apontador de Futebol de Campo (society), conforme sorteio, recebendo 100% do valor previsto para arbitragem ou 
apontador de Futsal”. 

Leia-se: “4.5. As tarefas que poderão ser solicitadas ao(s) credenciado(s) sorteados constam na RESOLUÇÃO Nº 03/2022/FEMA. 

Onde se lê: “ 6 - DO PAGAMENTO E DEMAIS OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO  

6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o término de cada fase do evento com a apresentação da Nota Fiscal ou 
equivalente emitida pelo credenciado, devidamente atestada pela FEMA, sendo que a contagem do prazo se iniciará na entrada da Nota Fiscal ou 
equivalente na Secretaria Municipal de Finanças do Município; 

6.2. O Município poderá realizar o pagamento ao Credenciado por meio da Conta Bancária informada na Ficha de Credenciamento, sendo que 
quando couber, poderá(ão) ser descontado os tributos incidentes no ato do pagamento (INSS, ISSQN, etc)”. 

Leia-se: “ 6 - DO PAGAMENTO E DEMAIS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. Os Serviços prestados pelo credenciado serão executados e remunerados de acordo com a especificação que consta na Resolução nº 
03/2022/FEMA;  

6.1.1. É vedado ao credenciado o recebimento de valores para outrem, a título de repasse, sob pena de anulação do credenciamento;  

6.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até (30) trinta dias após a apresentação dos documentos necessários e Nota Fiscal de prestação 
de serviços.  

6.2. O Município realizará o pagamento ao Credenciado por crédito na conta bancária apresentada pelo credenciado, no ato da inscrição; 

6.2.1. Os custos e procedimentos para emissão da Nota Fiscal de prestação de serviços será total responsabilidade do credenciado, devendo 
estar de acordo com os serviços e valores pactuados na Ordem de Serviço (ou outra que venha substituí-la);   

6.2.2. Os valores constantes na Resolução nº 03/2022/FEMA, são valores brutos, onde serão incididos o recolhimento dos impostos sobre 
prestação de serviços de pessoa física;  

6.2.3. Não haverá quaisquer pagamentos adicionais, que não sejam os valores previstos conforme estabelece o Item 6.1 deste edital; 

6.2.4. A FEMA não se responsabilizará, em hipótese alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo credenciado para fins de cumprimento do contrato de prestação de serviço”. 

Onde se lê: “7 – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO.  

7.1 – A previsão da despesa orçamentária total do presente credenciamento é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por um período de 12 meses, 
podendo ser realizado parte em 2017 (em torno de R$ 4.000,00) e parte em 2018, sendo que as despesas correrão a custa da seguinte fonte de 
recurso”:  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das Atividades do Desporto – FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Leia-se: “7 – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO. 

7.1.  A previsão da despesa orçamentária total do presente credenciamento a partir do ano de 2022, é de R$ 167.864,50 (cento e sessenta e sete 
mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) por um período de 12 meses, sendo que as despesas correrão à custa da 
seguinte fonte de recurso”:  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade: 03 FUNDAÇÃO DO DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.812.0221.2.077 Manutenção das Atividades do Desporto – FEMA 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.000-1000 

Onde se lê: “10.2. Caberá à FEMA auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e pela Procuradoria Jurídica analisar e decidir sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento desta pela CPL”. 

Leia-se: “9.2. Caberá à FEMA auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e pela Procuradoria Jurídica do Munícipio, analisar e 
decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar do dia subsequente ao recebimento do pedido do recebimento desta”. 

Onde se lê: “10.2. Fica facultado o credenciamento de servidores públicos municipais, estaduais e federais, desde que apresentem junto aos 
documentos de habilitação, sob sua responsabilidade e sob as penas da lei, declaração de disponibilidade de horários, informando na declaração 
além dos horários e dias disponíveis para atuar nos serviços objeto do presente edital, o cargo/função que exerce; o período e horário de 
expediente referente ao seu cargo/função e o órgão público do qual é servidor (Anexo V)”. 

Leia-se: “10.2. Fica facultado o credenciamento de servidores públicos municipais, estaduais e federais, desde que apresentem junto aos 
documentos de habilitação, sob sua responsabilidade e sob as penas da lei, declaração de disponibilidade de horários, informando na declaração 
além dos horários e dias disponíveis para atuar nos serviços objeto do presente edital, o cargo/função que exerce; o período e horário de 
expediente referente ao seu cargo/função e o órgão público do qual é servidor (Anexo III), do Presente Adendo ao Edital. 

Onde se lê: “10.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Termo de Credenciamento (Anexo III), na forma da minuta que faz 
parte deste Edital; 

Leia-se: “10.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Termo de Credenciamento (Anexo IV), na forma da minuta que faz 
parte do Presente Adendo ao Edital; 

Onde se lê: “10.4. Informações poderão ser obtidas diretamente junto a FEMA ou à CPL, ou por meio do e-mail: licitacao.contratos@gmail.com”. 

Leia-se: “10.4. Questionamentos e pedidos de esclarecimentos serão endereçados e encaminhados a FEMA através do endereço eletrônico: 
fema.aquidauana@hotmail.com, ou protocolados na Fundação de Esporte - FEMA, situada na rua Oscar Trindade de Barros, s/nº, Santa 
Terezinha – Ginásio Municipal Desportista José Campelo – Aquidauana/MS, das 07h30min às 11h, de segunda a sexta feira;  

10.4.1. O prazo para a resposta dos questionamentos e pedidos de esclarecimentos será de 05 (cinco) dias uteis a contar do dia subsequente ao 
recebimento do pedido”. 

Acrescenta ao Edital as cláusulas 11, 12,13 e 14 conforme segue: 

11 – DAS CONVOCAÇÕES E ORDEM DE SERVIÇO  

11.1. A FEMA será responsável para gerenciar as convocações e escalas dos credenciados para atuarem nos eventos, deverá apresentar a 
relação nominal dos árbitros que prestarão serviços de acordo com as demandas originárias. 

11.2. A convocação será realizada por meio de sorteio, quando apresentar número maior de candidatos a vagas disponíveis, seguindo a 
especificação e demandas contidas na Resolução nº 03/2022/FEMA, constando o horário, data, e local de apresentação dos árbitros sorteados.  

11.3. A cada serviço solicitado, a FEMA atualizará a sequência de credenciados, passando para o final da “fila” o credenciado que acabou de 
receber a solicitação, quando for o caso.  

11.4. Qualquer novo credenciado entrará como último na “fila” atualizada no momento de seu credenciamento.  

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

12.1. Compete aos credenciados:  

12.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando os parâmetros de boa qualidade e as normas legais aplicáveis;  

12.1.2. O credenciado deverá manter todas as condições de habilitação técnicas, qualitativas, qualificativas e documentais durante todo o período 
em que se mantiver credenciado;  

12.1.3. Comunicar a FEMA com antecedência mínima de 3 (três) dias, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços 
contratados ou quando verificar condições inadequadas ou a eminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;  

12.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados;  

12.1.5. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 
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12.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de interesse da FEMA ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços;  

12.1.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela FEMA; 

12.1.8. Os árbitros credenciados (as) deverão apresentar-se devidamente uniformizados de acordo com a modalidade e portando os 
equipamentos necessários para desempenho de sua função (cartões, apito, bandeirinhas, cronômetro, etc.).  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA FEMA 

13.1. Compete a FEMA: 

13.1.1. Convocar por Ordem de Serviço os árbitros conforme sua necessidade;  

13.1.2. Realizar reuniões de orientação visando o incremento na qualidade das ações e a resolução de pendências e/ou eventuais conflitos em 
relação aos credenciados;  

13.1.3. Manter equipe de Coordenação Técnica disponível para atender os credenciados no esclarecimento de dúvidas e fornecimento de 
orientação, nos casos que assim o requeiram;  

13.1.4. Realizar os pagamentos, cumprir os prazos e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento conforme tabela; 

13.1.5. Disponibilizar, quando solicitado, o atestado de Participação Técnica no evento em que o prestador de serviço atuou e a função 
desempenhada.  

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. O não atendimento a convocação em dois eventos consecutivos, sem a devida justificativa, implicará no descredenciamento automático do 
credenciado;  

14.1.1 A justificativa para o não atendimento da convocação deverá ser protocolada na FEMA, com antecedência mínima de 36 horas ao evento;  

14.2. A FEMA não estará obrigada a contratar o credenciado, podendo fazê-lo à proporção do surgimento da demanda em razão do evento 
esportivo, contudo havendo a necessidade de contratação esta deverá ser de acordo com a modalidade da qual necessita de arbitragem; 

14.3. A FEMA poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas para a contratação de serviços de arbitragem por outros modelos de Gestão, de 
conveniência da Administração Pública. 

Caso algum credenciado tenha algo contra o presente adendo poderá se manifestar em até 30 (trinta) dias a publicação deste, por meio de 
impugnação devidamente fundamentada, protocolada na Fundação de Esporte - FEMA, situada na rua Oscar Trindade de Barros, s/nº, Santa 
Terezinha – Ginásio Municipal Desportista José Campelo – Aquidauana/MS, das 07h30min às 11h, de segunda a sexta feira. 

As demais disposições do Edital ficam inalteradas. Publique-se.  

Aquidauana/MS, 01 de Abril de 2022. 

Wellington Moresco 
Diretor Presidente da FEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 120/2017 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ADENDO nº. 03 AO EDITAL 

ANEXO I: REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome do Solicitante:  

Endereço Residencial:  

 Nº  Bairro:  

Município  CEP:  Celular  

Cel. Nº Whatsapp  Tel Comercial  

Fone Res.:  CPF  RG  SSP  

Data De Nasc. /          /  PIS/PASEP  

Email:  

CONTA BANCÁRIA PARA PAGAMENTOS  

Banco  Nº. Agencia  
Nº. Conta 
Corrente 

 

 

MODALIDADES 
FUNÇÃO 

MODALIDADES 
FUNÇÃO 

ÁRBITRO ANOTADOR ÁRBITRO ANOTADOR 
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Futebol De Campo   Xadrez   

Futebol Society   Tênis De Mesa   

Futsal de Base (até 17 anos)   Atletismo   

Futsal (acima de 17 anos)   Badminton   

Basquetebol   Ciclismo   

Voleibol   Canoagem   

Vôlei De Areia   Corrida Pedestre   

Handebol   Skate   

Beach Handball   Lutas   

Basquete 3x3    

Aceito atuar também como apontador se necessário.  (   ) SIM                  (   ) NÃO 

Assinalar com um x a(s) modalidade(s) e a função de interesse para credenciamento. 

 

Venho, respeitosamente, comunicar à FEMA, a intenção de ser credenciado(a) para a prestação de serviços de arbitragem esportiva, nas 
competições e/ou partidas dos eventos desenvolvidos e aqueles apoiados pela FEMA, para tanto, encaminho anexo a este requerimento a 
documentação exigida, para a devida comprovação, conforme Item 2.2 Edital de Credenciamento nº 02/2017 e do Presente Adendo ao Edital. 

 

Aquidauana, MS, _______ de _____________________ de 2022. 

____________________________________ 
Assinatura do Solicitante 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 120/2017 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ADENDO nº. 03 AO EDITAL 

ANEXO II: DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

A FEMA 

Eu, ________________________________________________________________________, portador do RG nº___________________ 
SSP/_______, inscrito no CPF/MF sob nº _______._______._______-____ venho por meio desta, sob as penas da lei, declarar à FEMA, que 
conheço, aceito e submeto-me as cláusulas e condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017 e do Presente Adendo ao Edital, que não há 
fatos que me impeçam de contratar com a administração pública sendo que caso tais fatos ocorram após meu credenciamento informarei por 
escrito à FEMA logo cheguem ao meu conhecimento, me comprometo ainda a declarar e pagar o Imposto de Renda devido caso o valor pago pelo 
Município somado com outras fontes de renda ultrapasse o limite de isenção,  

Declaro estar de acordo com o Edital de Credenciamento nº 02/2017 e do Presente Adendo ao Edital que versa sob os critérios de seleção, 
credenciamento e escala de trabalho de pessoas físicas prestadores de serviços de arbitragem esportiva para atuação nos diversos eventos 
desenvolvidos e apoiados pela FEMA, no âmbito territorial do Estado de Mato Grosso do Sul, cumprindo Normas, Regras, Regulamentos e os 
Termos de Condutas nos Eventos realizados e ou apoiados pela FEMA 

por ser a inteira expressão da verdade firmo a presente. 

Aquidauana, MS, _______ de _____________________ de 2022. 

____________________________________ 
Assinatura do Solicitante 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 120/2017 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ADENDO nº. 03 AO EDITAL 

ANEXO III: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORARIO 

Eu, ________________________________________________________________________,  

portador do RG nº___________________ SSP/_______, inscrito no CPF/MF sob nº _______._______._______-____ servidor público da esfera 
_______________________ (municipal, estadual ou federal), ocupante do cargo/função ____________________________ lotado no(a) 
________________________________ com expediente nos dias e horários especificados conforme a planilha abaixo:  

HORARIO DE EXPEDIENTE 

DIA MATUTINO  VESPERTINO  NOTURNO 
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2ª. Feira  ás  

 

 ás  

 

 ás  

3ª. Feira  ás   ás   ás  

4ª. Feira  ás   ás   ás  

5ª. Feira  ás   ás   ás  

6ª. Feira  ás   ás   ás  

Sábado  ás   ás   ás  

Domingo  ás   ás   ás  

Feriados  ás   ás   ás  

Venho por meio desta declarar à FEMA, sob minha responsabilidade e sob as penas da lei, que meu cargo/função não me impede de contratar 
com o município de Aquidauana/MS desde que os serviços sejam prestados fora do meu horário de expediente e que tenho disponíveis durante a 
semana para prestar os serviços objeto do Edital de Credenciamento Edital de Credenciamento nº 02/2017 e do Presente Adendo ao Edital, os 
dias e horários abaixo relacionados:  

DISPONIBILIDADE DO ÁRBITRO OU APONTADOR 

DIA MATUTINO  VESPERTINO  NOTURNO 

2ª. Feira  ás  

 

 ás  

 

 ás  

3ª. Feira  ás   ás   ás  

4ª. Feira  ás   ás   ás  

5ª. Feira  ás   ás   ás  

6ª. Feira  ás   ás   ás  

Sábado  ás   ás   ás  

Domingo  ás   ás   ás  

Feriados  ás   ás   ás  

OBS: Em caso de alteração no horário da disponibilidade é necessário que informe a FEMA o mais rápido possível. 

Por ser a inteira expressão da verdade firmo o presente. 

Aquidauana, MS, _______ de _____________________ de 2022. 

__________________________________________ 
Assinatura do Solicitante 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 120/2017 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

ADENDO nº. 03 AO EDITAL 

ANEXO IV: TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ____/202___ 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RG 
n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, e pelo Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA–
FEMA o Professor Wellington Moresco, RG nº 1.614.484 SSP/MS, CPF nº 035.464.471-82, neste ato Gestor do Presente Termo de 
Credenciamento e o Sr(a). ________, RG nº ___________, CPF nº _______, residente e domiciliado na RUA: _________________, na cidade de 
______, doravante denominado CREDENCIADO(A), ajustam e contratam a prestação de serviços de arbitragem, que se regerá pelo disposto 
neste contrato, no Edital de Credenciamento nº 02/2017, no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se 
supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Contratação de serviços de arbitragem para a(s) modalidade(s):__________ , oriundo da Inexigibilidade de Licitação n° 04/2017, em conformidade 
com os termos e condições previstas no Edital de Credenciamento nº 02/2017, assim como na Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a 
serem determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO(A) compromete-se a estar in loco, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações à FEMA e demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
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Os Serviços prestados pelo credenciado serão executados e remunerados de acordo com a especificação que consta na Resolução nº 
03/2022/FEMA;  

É vedado ao credenciado o recebimento de valores para outrem, a título de repasse, sob pena de anulação do credenciamento;  

CLÁUSULA  QUARTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo de até (30) trinta dias após a apresentação dos documentos necessários e Nota Fiscal de prestação de 
serviços condicionado a apresentação do documento fiscal correspondente a realização do respectivo serviço, que deverá relacionar a quantidade 
dos serviços executados, o preço unitário em reais (R$) e o preço total.  

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de não 
cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  

Os árbitros credenciados estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão de até 12 (doze meses); 

c) Cancelamento do credenciamento; 

As Infrações passíveis de aplicação da penalidade de advertência: 

a) O atraso na entrega das súmulas ao Comitê Dirigente dos Jogos; 

b) Conduta irregular ou tratamento inadequado com atletas e dirigentes; 

c) Desrespeito ou tratamento inadequado aos membros do Comitê Dirigente; 

d) Atraso nas escalas para prestação de serviços nos jogos/competições; 

As Infrações passíveis de aplicação da penalidade de suspensão: 

a) Reincidência nos itens do artigo anterior. 

b) O não comparecimento injustificado no evento escalado ou convocado; 

c) Comportamento inadequado, imoral ou antidesportivo; 

d) A prática de atos de improbidade contra os bons costumes, a fé pública e o patrimônio; 

As Infrações passíveis de cancelamento do credenciamento: 

a) A impossibilidade, em decorrência de condenação civil ou criminal, na continuidade do 

exercício das atividades de árbitro; 

b) Gravidade das ações ou reincidências nos itens do artigo anterior. 

A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo, atendidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

O árbitro envolvido em processo administrativo, notificações extrajudiciais, punidos ou envolvidos 

em outros processos em aberto envolvendo a FEMA não poderá prestar serviços nos eventos até a sua conclusão. 

A aplicação das penalidades será aplicada por Comissão Disciplinar a ser constituída. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÕES E CONDIÇÕES GERAIS  

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando qualquer tipo de vínculo 

empregatício, estando sujeito unicamente à necessidade e interesse da Administração Pública. 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

Fica expresso pelo CREDENCIADO(A), declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e os bons 
costumes. 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017.  

CLÁUSULA NONA - DO FORO.  
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Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, 
declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas.  

Aquidauana/MS, _____ de ____________ de 2022. 

_______________________      _______________________________  
Wellington Moresco       Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Diretor Presidente da FEMA       Prefeito Municipal  

_________________________ 
Sr.(a) CREDENCIADO 

Testemunhas:  

________________________________   __________________________________  
Nome:        Nome: 
RG:         RG:  
CPF:        CPF: 

OUTROS 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 040/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o servidor Raoni Alves Correa Marques, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Apoio Legislativo, símbolo 
DAS.2, a partir desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 04 de abril de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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